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SenhorPresidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento n' 922/2022, de autoria do Vereador RAFAEL DE ANGELI, sobre o

assunto, em anexo, encaminhámos as informações prestadas pela Secretaria Municipa

de Assistência e Desenvolvimento Soda

nossa estima e consideração
Gratos pela atenção, renovamos os protestos de

Prefeit
ED
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NO

Araraquara, 09 de janeiro de 2023

Com meus cordiais e respeitosos cumprimentos, venho por meio deste encaminhar

as infomiações solicitadas no Requerimento N' 922/2022, referente as políticas públicas para

pessoas idosas, no que compete a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social

Referente a questão n' l:

O Programa São Paulo Amigo do Idoso e o Selo Amigo do Idoso, instituídos pelo

Decreto n' 58.047, de 15 de maio de 2012, foram criados como instrumentos de promoção

de amplo processo de mobilização regional, de diversos setores governamentais e da

sociedade, para desenvolver territórios amigáveis a todas as idades, com foco no

envelhecimento ativo do Estado de São Paulo. O Selo Amigo do Idoso, constituído com o

objetivo de estimular os municípios e entidades públicas e da sociedade civil a implantaram

ações referenciadas pelo Programa São Paulo Amigo do Idoso, certificará os municípios

paulistas, órgãos da administração direta e indireta, entidades públicas e privadas, de acordo

com boas práticas públicas voltadas a pessoas idosas, citadas pelo Programa.

Para participar do Programa São Paulo Amigo do Idoso e habilitar-se para receber o

Selo Amigo do Idoso o município deve cumprir quatro etapas ou passos. A primeira delas é

assinar o termo de adesão no qual se o município se compromete a cumprir uma série de

exigências obrigatória e eletivas para conseguir obter o selo em seus diversos níveis(Inicial,

Intermediário e Pleno).

O município de Araraquara assinou o termo de adesão para o Selo Inicial, porém,

dará continuidade ao processo de comprovação obrigatória das exigências para receber a

certificação. Cabe salientar que, dentre as inúmeras prerrogativas requeridas, o município

tem implantadas várias ações e práticas voltadas a pessoa idosa, dentre as quais, podemos

citar: criação do Conselho Municipal do Idoso, o cadastramento de idosos no CadUnico e a

criação do Fundo Municipal do Idoso.

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em consonância

com as demais políticas públicas direcionadas a pessoa idosa, pretende retomar o processo

de implementação e de comprovação das ações desenvolvidas no município, a fim de dar

continuidade ao processo de habilitação do Selo Amigo do Idoso.
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Referente u questão tt' 2:

O Centro Dia do Idoso "Jogo Bertolucci" atende, atualmente, 16 idosos. em

concordância com as diretrizes do Governo do Estado de São Paulo.

Referente a questão n' 3:

Na presente data, aproximadamente 45 idosos aguardam disponibilidade de vaga no

Centro Dia do Idoso "Jogo Bertolucci''. Entretanto, é importante ressaltar que a equipe

técnica se encontra em processo de avaliação, a fim de preencher vagas remanescentes no
serviço.

Referente Q qitestão n' 4:

As políticas públicas para a pessoa idosa no SUAS (Sistema Único de Assistência

Social) no município de Araraquara, estão presentes nos dois níveis de Proteção Social:

Básica e Especial. Na Proteção Social Básica são realizados o acompanhamento de famílias

em situação de vulnerabilidade social, com absoluta prioridade para aquelas que tem idosos

em sua composição, especialmente beneficiários do BPC. Além disso, os CRAS (Centro de

Referência de Assistência Social) ofertam o SCFV (Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos) voltado exclusivamente para pessoas idosas, com vista a

fortalecer vínculos, assegurar direitos, oferecer orientações socioeducativas e prevenir o

isolamento social nessa faixa etária. Na Proteção Social Especial, o CREAS (Centro de

Referência Especializado de Assistência Social) é responsável por acompanhar idosos que

estejam expostos a situação de violação de direitos, por meio do acompanhamento familiar

da equipe técnica e de ações intersetoriais que assegurem à pessoa uma vida digna. O Centro

Dia do Idoso, por sua vez, caracteriza-se como um espaço destinado a proporcionar

acolhimento, proteção e convivência a idosos semidependentes, cqas famílias não tenham

condições de prover estes cuidados durante todo o dia ou parte dele. Cumpre informar que

há previsão de instalação de dois novos Centro Dia do Idoso no município, com objetivo de

ampliar a oferta de vagas nesse serviço. Além disso, o município dispõe de duas repúblicas,

voltadas para idosos independentes para a realização das atividades da vida diária, em

situação de vulnerabilidade e risco social, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos,

sem acesso à moradia, inseridas no CadÚnico, com renda de até OI (um) salário mínimo com
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objetivo de ofertar moradia gratuita afiançando a oportunidade de convivência, a fim de

incentivar a integração ao meio social, para evitar o isolamento e a institucionalização

precoce

As ações, programas e serviços executados pelas demais políticas públicas voltadas

as pessoas idosas podem ser explicitadas pelos responsáveis pelos respectivos setores
envolvidos

Regereníe ü qitestão n' S:

O planeamento das obras eleitas nas plenárias do Orçamento Participativo é

competência da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Participação Popular. A

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social deverá contribuir com o

processo, disponibilizando conhecimento técnico nas diversas fases de execução da obra

Atualmente, se encontra na etapa de seleção das áreas em que deverão ser construídos os

equipamentos.

Era o que tínhamos para informar, nos colocamos a disposição para maiores

esclarecimentos
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